
 

 

PROVIMENTO N.º 20, DE 04 DE JUNHO DE 2025. 

 

Acrescenta o art. 200-A e a Seção III (Da adoção unilateral) 
ao Capítulo XI (Da adoção), do Título II (Do registro civil das 
pessoas naturais), da Consolidação Normativa Notarial e 
Registral do Estado de Alagoas (Provimento nº 16, de 23 de 
setembro de 2019), para regulamentar os procedimentos 
relativos às averbações de adoções unilaterais nos assentos 
de nascimentos. 

 

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 

atribuições legais, 

CONSIDERANDO o previsto no art. 236, §1º, da Constituição Federal de 1988, art. 

41, do Código de Organização Judiciária, e art. 37, da Lei n.º 8.935/1994, atribuindo a esta 

Corregedoria-Geral da Justiça o dever de dirigir, coordenar, supervisionar e avaliar as atividades 

jurisdicionais e auxiliares da justiça; 

CONSIDERANDO que compete à Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de 

Alagoas, no âmbito de suas atribuições, estabelecer normas técnicas específicas para a concreta 

prestação dos serviços notariais e registrais; 

CONSIDERANDO a necessidade de permanente atualização da Consolidação 

Normativa Notarial e Registral do Estado de Alagoas (CNNR/AL), conforme o disposto no art. 1º 

do Provimento CGJ/AL nº 16, de 23 de setembro de 2019; 

CONSIDERANDO a decisão proferida no Pedido de Providências n.º 0004688-

63.2022.2.00.0000 e a publicação do Provimento n.º 191, de 25 de abril de 2025; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Incluir o art. 200-A e a Seção III (Da adoção unilateral), ao Capítulo XI (Da 

adoção), do Título II (Do registro civil das pessoas naturais), da Consolidação Normativa Notarial e 

Registral do Estado de Alagoas (Provimento nº 16, de 23 de setembro de 2019), com a seguinte 

redação: 
 

“          SEÇÃO III 
DA ADOÇÃO UNILATERAL 

 
Art. 200-A. No caso de adoção unilateral, deverá ser averbada a substituição do 
nome do pai ou da mãe biológicos, pelo nome do pai ou da mãe adotivos, 
devendo consignar, ainda, os nomes de seus ascendentes. 
 
§ 1º O mandado relativo à decisão judicial que deferir a adoção unilateral 
determinará expressamente a realização da averbação prevista no caput, sem 
cancelamento do registro de nascimento primitivo do adotado. 
 



 

 

§ 2º Se o assento primitivo houver sido lavrado em registro civil das pessoas 
naturais de outra comarca, o juiz que conceder a adoção unilateral determinará 
expedição de mandado de averbação àquela serventia, o qual só será 
submetido à jurisdição do juiz-corregedor permanente daquela comarca 
quando houver razão impeditiva. 
 
§ 3º Não será permitida a lavratura de um novo registro de nascimento no 
Cartório de Registro Civil do Município de residência do adotante, devendo a 
alteração ser realizada exclusivamente por meio de averbação no assento 
original. 
 
§ 4º O mandado deverá conter todos os elementos cabíveis e necessários à 
averbação prevista neste artigo, sendo dispensada a indicação de declarante. 
 
§ 5º As informações relativas ao nascimento poderão ser extraídas diretamente 
do registro original, caso o mandado judicial não as contenha. 
 
§ 6º A averbação fará referência aos dados do processo e do mandado judicial, 
os quais não constarão nas certidões emitidas, salvo expressa autorização legal. 
 
§ 7º A adoção unilateral do maior será igualmente averbada no Registro Civil 
das Pessoas Naturais em que lavrados o seu nascimento e o seu casamento, 
quando for o caso, sem cancelamento do registro original.” 

 
Art. 2º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Maceió, 05 de junho de 2025. 

 

 

Des. Celyrio Adamastor Tenório Accioly 

Corregedor-Geral da Justiça 

 

DISPONIBILIZADO NO DIÁRIO 
DA JUSTIÇA ELETRÔNICO 

Em 06/06/2025 
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